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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2023, 

Nº 164/2023, Nº 165/2023, Nº 166/2023, Nº 167/2023, Nº 168/2023 E Nº 169/2023. 

 

REFERÊNCIA:         PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 087/2023 
                                PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP Nº: 028/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 042/2023 
 
 

 O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 16.928.483/0001-29, com sede administrativa na 

Praça Olímpio Campos, 128 – Centro - São João da Ponte - MG, CEP: 39.430-000, neste ato 

representado pelo Prefeito o Sr. Danilo Wagner Veloso, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado a Rua Honorato Campos, 133 - Centro em São João da Ponte - MG, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 776.042.026-91, portador da cédula de identidade nº MG 11998234 SSP-MG, e 

pelo Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Sr. Adilson Pereira de Souza, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua Geovane F. de Souza, n° 488 bairro Colinas – São 

João da Ponte - MG, inscrito no CPF sob o nº 052.831.109-99, tendo como referência as Atas de 

Registro de Preços, assinadas com as empresas abaixo:  

Ata de Registro de Preços SRP N° 163/2023 – ALTA FREQUÊNCIA LTDA, CNPJ: 
29.920.016/0001-02, endereço: Rua 438, 401 – Bairro Morretes – Ipanema / SC, representante 
legal: Altemir Luís Bohrer, CPF: 423.297.870-49; 

Ata de Registro de Preços SRP N° 164/2023 – AM MOREIRA GONÇALVES E CIA LTDA, CNPJ: 
27.679.382/0001-88, endereço: Avenida Pedro Ludovico Teixeira, 3818 – QD 70 – LT3E – 
Parque Oeste Industrial – Goiânia/GO, representante Legal: Marcelo Gonçalves Pereira, CPF: 
798.824.711-53; 

Ata de Registro de Preços SRP N° 165/2023 – COMERCIAL MONTALVÃO 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA, CNPJ: 16.749.975/0001-57, endereço: Avenida Confúcio, 1216 – 
Anexo A – Bairro Centro – Montalvânia/MG, representante Legal: Mickael Henrique Montalvão 
Ramos, CPF: 104.189.776-66; 

Ata de Registro de Preços SRP N° 166/2023 – DIST. ATACADO E VAREJO JOÃO FERNANDES 
LTDA, CNPJ: 42.945.562/0001-64, endereço: Avenida Simão Campos, 22 – Bairro Centro – São 
João da Ponte / MG, representante Legal: Marcos da Silva Santos, CPF: 076.905.076-03; 

Ata de Registro de Preços SRP N° 167/2023 – KOKRENUN LTDA, CNPJ: 44.005.565/0001-37, 
endereço: Rua Araguari, 475 –Bairro Barro Preto – Belo Horizonte/MG, representante Legal: 
Cristiano André Ataídes, CPF: 060.546.046-94; 

Ata de Registro de Preços SRP N° 168/2023 – LJS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ: 
48.348.052/0001-80, endereço: Rua Francisco Morais, 130 – Bairro Conjunto Habit. São 
Francisco de Assis/Coronel Xavier Chaves/MG, representante Legal: Cristiano Rafael da Silva, 
CPF: 009.046.146-03; 
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Ata de Registro de Preços SRP N° 169/2023 – SUPERAR LTDA, CNPJ: 13.482.516/0001-61, 
endereço: Rua Joaquim Nabuco, 40 – Bairro Velha – Blumenau/SC, representante Legal: Josiane 
Bagatoli, CPF: 053.623.299-79. 

O Termo de Referência, em seu item 5 de dotações, determinou que a despesa corresse a 

dotações orçamentárias, a saber: 

021120.606.0006.1005 AQUIS.MAQUINAS EQUIP. MAT. PERMANENTE 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 15000000 3500 
021215.451.0007.1009 AQUISIÇAO EQUIP. MAT. PERMANENTE 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 15000000 3533 
021215.451.0007.1009 AQUISIÇAO EQUIP. MAT. PERMANENTE 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 15000000 3533 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 15010000 4330 
020204.122.0001.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 15000000 2996 
020510.122.0003.1025 AQUISIÇÃO DE VEÍCU. EQUIPAMENT SEC SAUDE 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 15000002 3051 
020610.305.0003.1031 AQUISI.VEIC.EQUIP.MAT.PERM.VIG.EPIDEMIOL 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 15000002 4216 
020708.122.0002.1023 AQUIS. EQUIP. MAT.PER. SECR.ASSIS.SOCIAL 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 15000000 3195 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 16650000 4230 
020808.244.0020.1050 AQUISIÇAO EQUIP PERMANENTE CRAS 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 15000000 3237 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 16600000 3722 
020912.122.0004.1037 AQUIS. EQUIP. E MAT. PERM. EDUCAÇ 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 15000001 3320 
021013.392.0001.1004 AQUIS.VEIC.EQUIP. DEPTO DE CULTURA 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 15000000 3832 
 

 Nos termos demonstrado pelo Setor de Contabilidade e Finanças, mediante Ofício 

apresentado, foi disponibilizado nova fonte de recursos para execução do objeto 

supracitado. 

 O artigo 65, § 8º, da Lei 8.666/93, permite a adequação contratual por simples 

apostilamento, para registro de variações do contrato já prevista em seu cômputo, tais 

como: reajustes, empenhamento de dotações orçamentárias, compensações ou 

penalizações financeiras e que comumente também é aplicado em pequenas mudanças 

contratuais que não impliquem em resultados na execução contratual, tais como: 

mudança de endereço das partes, retificações de pequenos erros formais, etc. 

 

DETERMINA: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada o item 5 do Anexo I Termo de Referencia do Edital, sendo 

determinada a inclusão da dotação orçamentária abaixo:   
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021120.122.0006.2007 MANUT. ATIV. DA SECRET. AGRIC. INDUSTR. 

3339032000000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição G 15000000 4366 

Como dotação complementar para o empenhamento da despesa contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
instrumento original, que não colidirem nem conflitarem com o presente instrumento. 
 

São João da Ponte (MG), 14 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Danilo Wagner Veloso 
Prefeito Municipal 

 

 Charles Jefferson Santos 
Procurador Geral 

 
 
 

 
___________________________________________________ 

Hamilton Lopes da Silva 
CRC. 118.486-0 
Setor Contábil 

 


